
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43209558844 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RW ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

051

2244

2015

PASSO FUNDO

14 Agosto 2025

Nº FCN/REMP

RSP2500348422

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/294.120-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2500348422

Data

14/08/2025

029.863.210-11 ROMARIO DA SILVA WAMMES 15/08/2025 14:43:48

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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 1 

 

 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO Nº 02 DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LIMITADA RW ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 

 
 

CNPJ: 47.252.003/0001-86                                                                                            NIRE: 43209558844 
 

ROMARIO DA SILVA WAMMES, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 

18/07/1994, portador da Carteira de Identidade n° 3093845893, expedido pela SJS/RS e CPF n° 

029.863.210-11, residente e domiciliado na Rua Avelino Belenzier, n° 355, Bairro Charqueadas na 

cidade de Caxias do Sul – RS, CEP: 95.110-820. 

Único sócio componente da Sociedade Empresária Limitada de firma social denominada 

RW ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 

CNPJ n° 47.252.003/0001-86, registrada na Junta Comercial, Industrial e de Serviços do Rio 

Grande do Sul sob o NIRE n° 43209558844, com sede comercial na Rua Borges de Medeiros, n° 

246, Bairro Integração na cidade de Passo Fundo – RS, CEP: 99.034-310, resolve, na melhor forma 

do direito, alterar e consolidar o presente instrumento mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

DA ALTERAÇÃO SOCIAL 
 

DO OBJETO 

Cláusula 1ª – A partir da data deste instrumento, a sociedade passará a desenvolver as 

seguintes atividades econômicas: Serviços de engenharia; Obras de alvenaria; Comércio varejista de 

material elétrico; Comércio varejista de materiais hidráulicos; Comércio varejista de materiais de 

construção; Locação de mão-de-obra temporária. 

Tendo em vista as modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com a 

seguinte redação: 
 

DA CONSOLIDAÇÃO SOCIAL 
 

Cláusula 1ª – A sociedade é limitada, regida pelos artigos 1.052 e seguintes da Lei 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002 e Leis Complementares vigentes, pertinentes a este tipo de personalidade 

jurídica. 
 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DO OBJETO E DO PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula 2ª – A sociedade gira sob a seguinte denominação social: RW ENGENHARIA 

E CONSTRUCAO LTDA. 

Cláusula 3ª – A sociedade tem sede comercial na Rua Borges de Medeiros, n° 246, 

Bairro Integração na cidade de Passo Fundo – RS, CEP: 99.034-310. 

Cláusula 4ª – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir, manter, transferir e extinguir 

filiais e outros estabelecimentos, no país ou fora dele, por ato de sua administração. 

Cláusula 5ª – A sociedade terá por objeto social o exercício das seguintes atividades 

econômicas: Serviços de engenharia; Obras de alvenaria; Comércio varejista de material elétrico; 

Comércio varejista de materiais hidráulicos; Comércio varejista de materiais de construção; 

Locação de mão-de-obra temporária. 

Cláusula 6ª – A sociedade tem duração por prazo indeterminado, e teve o início das suas 

atividades sociais em 19 de Julho de 2022.  
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DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 7ª – O Capital Social é de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais), 

dividido em 150.000 (Cento e Cinquenta Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada 

uma, já subscritas e integralizadas anteriormente em moeda corrente nacional, ficando distribuído 

nos seguintes valores e proporções: 
 

SÓCIOS QUOTAS VALOR – R$ % QUOTAS 

a) ROMARIO DA SILVA WAMMES 150.000 R$ 150.000,00 100% 

TOTAL: 150.000 R$ 150.000,00 100% 
 

 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade do sócio remanescente é restrita ao valor de suas 

quotas, respondendo solidariamente pela integralização do Capital Social. 

Parágrafo Segundo: O sócio não responde subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

Parágrafo Terceiro: Em face da alteração ora procedida, a sociedade 

permanecerá como SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL, com um único 

sócio, conforme disposto na Lei n° 13.874/19. 
 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E SUA REMUNERAÇÃO 

Cláusula 8ª – A sociedade será administrada em juízo ou fora dele, pelo sócio ROMARIO 

DA SILVA WAMMES, que representará a sociedade ativa e passivamente, judicial e 

extrajudicialmente, nas esferas federais, estaduais e municipais, empresas públicas, de economia 

mista, entes autárquicos, concessionárias de serviços púbicos, instituições financeiras, bem como 

correspondência geral, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 

interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de si ou de terceiros, 

bem como, onerar ou alienar bens móveis e imóveis da sociedade. 

Parágrafo Único: Para alienação de bens móveis e imóveis da sociedade, faz-se 

necessária a assinatura física ou digital do sócio remanescente em instituições financeiras públicas 

ou privadas. 

8.1 – O uso da denominação social é privativo do administrador nos poderes a ele 

conferidos. 

8.2 – A sociedade poderá a qualquer tempo nomear para o cargo de administrador(a) 

um não-sócio, desde que convocado pelo sócio remanescente, mediante  termo de posse lavrado 

no Livro de Atas e registrado no órgão competente no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

nomeação. 

8.3 – O administrador não-sócio quando nomeado descrito anteriormente, após decurso 

de prazo do mandato, cessa-se o exercício de seu cargo, sendo necessário para a sua recondução, 

nova nomeação. 

8.4 – Quando houver administrador não-sócio, o mesmo poderá ser destituído do cargo a 

qualquer momento, por deliberação do sócio remanescente, independentemente de justificativa ou 

cumprimento de prazos. 

Cláusula 9ª – O sócio poderá estabelecer uma retirada mensal a título de “pró-labore”, 

respeitando as limitações legais vigentes. 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Cláusula 10ª – O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
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por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que  temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DO CONSELHO FISCAL 

Cláusula 11ª – A sociedade não terá conselho fiscal. 

DO BALANÇO, RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO 

Cláusula 12ª – O exercício social encerra-se anualmente em 31 de Dezembro, quando será 

procedida a elaboração do inventário, do balanço patrimonial, do balanço de        resultados econômico e 

demais demonstrações contábeis, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de 

Contabilidade. 

Parágrafo Único: A sociedade poderá levantar balanços intermediários a qualquer 

momento no decorrer do exercício. 

 Cláusula 13ª – Os lucros e perdas serão: rateados ou suportado pelo sócio na 

proporcionalidade de suas quotas de capital, ou distribuído para si, ou ainda, levados para contas 

especiais para futuro                aproveitamento ou amortização. 

Parágrafo Único: Para Distribuição de Lucros, a sociedade poderá realizar balanços 

intermediários a qualquer momento no decorrer do exercício. 

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula 14ª – A sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio, que nessa 

hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de 

liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações societárias, o patrimônio remanescente será 

integralmente incorporado ao património da titular. 

Parágrafo Único: A sociedade poderá ser dissolvida por força da lei, quando ocorrer 

alguma das hipóteses previstas nos Art. 1.033 e 1.034 de Lei n° 10.406/2002. 
 

DA RESOLUIDAÇÃO DA SOCIEDADE EM RELAÇÃO A UM SÓCIO 

Cláusula 15ª – O falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra situação, não 

dissolverá a sociedade. Em caso de falecimento ou interdição de qualquer do sócio, a sociedade 

continuará com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 

destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especial levantado. 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

Cláusula 16° - O sócio pode ceder ou transferir em partes ou em todo, suas quotas, 

independentemente de anuência de terceiros. 

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Cláusula 17ª – As deliberações sociais serão tomadas de acordo com o estabelecido nos 

artigos 1.071 e 1.076 da Lei n° 10.406/2002. 

Cláusula 18ª – Fica eleito o foro da Comarca de Passo Fundo – RS, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 

 

E, estando o sócio ciente da devida alteração, assina este instrumento em via única. 
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Passo Fundo – RS, 14 de Agosto de 2025. 

 

 

 

________________________________________ 

ROMARIO DA SILVA WAMMES 

CPF: 029.863.210-11 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/294.120-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2500348422

Data

14/08/2025

029.863.210-11 ROMARIO DA SILVA WAMMES 15/08/2025 14:43:48

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 25/294.120-9.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RW ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, de CNPJ
47.252.003/0001-86 e protocolado sob o número 25/294.120-9 em 15/08/2025, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 11202939, em 22/08/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Daniele da
Silva Pizzuti.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

029.863.210-11 ROMARIO DA SILVA WAMMES 15/08/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

029.863.210-11 ROMARIO DA SILVA WAMMES 15/08/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 14/08/2025

Documento assinado eletronicamente por Daniele da Silva Pizzuti, Servidor(a) Público(a), em
22/08/2025, às 10:00.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. sexta-feira, 22 de agosto de 2025
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